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PROCESSO Nº: 23136.000776.2023-94

ASSUNTO: Análise de Proposta de Processo Licitatório – RDC n° 002/2023 – IFRN/ AP

OBJETO: Parecer técnico a respeito de proposta de licitação para perfuração do poço e construções de apoio no IFRN Campus
Apodi.

Ao Diretor da DILIC
Sr. Júlio César Carneiro Camilo,

Após análise da documentação referente a RDC 02/2023 – IFRN/APODI, apresentada pela empresa CONSTRUTORA
JALES  LTDA (CNPJ nº 02.700.617/0001-45), seguem as considerações:

1. Os acervos técnicos enviados não atendem ao que foi solicitado no acervo técnico exigido no Projeto Básico (Anexo VIII).
Solicita-se complementação do acervo da empresa e do profissional responsável.

2. Obedecendo o que estabelece o Parágrafo único do Art. 27 do Decreto n° 7.581/2011: "O percentual de desconto apresentado
pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento
convocatório". Solicita-se correção e revisão dos descontos nos seguintes itens da Planilha Orçamentária: Itens 2.11,  4.5, 15.3, os
quais se distanciaram do desconto médio global oferecido.

3. Ajustar composição analítica do item 4.4 da Planilha Orçamentária, pois a mesma difere no quantitativo dos itens em relação a
composição base IFRN 004.

4. Obedecendo os itens 6.10 do Edital, solicita-se a revisão e correção, se necessário, dos Encargos Sociais que estão diferentes do
Anexo IV do Projeto Básico

Deste modo, a empresa CONSTRUTORA JALES  LTDA (CNPJ nº 02.700.617/0001-45) deve enviar os documentos faltantes e
realizar as correções solicitadas para nova análise técnica.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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